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ESTADO DO PARA

PREFEÍIURA MUI{ICIPAI. DE CA],IAA Dos CARA,ÂS

FUi{DO U}IICIPAI- DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO NO 298/202í.FM$CPL
PREGÁo ELETRônrco No lrltno21

0 FUNDO MUNICIPAL Oe SRÚOE Of CRUne OOS CnnelÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 10922019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Leí no

10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n' 1.125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alterações posteíores, e da Lei n.0 8.666, de 2í de junho de '1993, com as respectivas

alteraçoes posteíores e Lei Complemenlar Federal '123i2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

14712014 eLeitúunicipal92112020,Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO GLOBAL, com objeto: Conkatação

empresa especializada em fornecimento e instalação de gerador no prédio do Hospital Municipal Daniel

Gonçalves, do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, medianle as condiçoes estabelecidas

neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônim será realizado no dia 29 de novembro de 202'l às 09h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para lanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica

www.oortaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atíbuiçoes: mordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e mnsultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veíÍicar a conÍormidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçôes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponÍvel gratuitamente na página htto://www.canaadoscaraias.oa.qov.b/editais/ e no endereço

eletóníco www.oortaldecomorasoublicas.mm.br.

1.1. Contratação empresa especializada em fomecimênto e instalação de gerador no prédi

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DALEGTSLAçÃO:

2.'1. Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:
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2.2. Lei n0 8.666, de 21.06.1 993, e alteraçoes posteriores - Lei de LicitaÉes;

2.3. Lei no 8.078, de 'l 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamenlada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921/2020;

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20lSRegulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.7. Lei Complementar no í2812008;

2.8. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.9. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas defini@s importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escrilas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

o FUNDO MUN|CTPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÂS - órgão ricitanre;

Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatôrio e detentora da

proposta mais vantajosa;

f) Conkatada - Vencedora do certame que assinou o contrato referente ao objeto deste cerlame

licitatório;

s) conrrarante- o FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS.

h) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 'l2h:00min, conforme decreto

municipal, desta Íorma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçAOAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer pessoa

poderà impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecomorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada lunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

c

d

e
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3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraÇão nã) afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão serenviados ao Pregoeiro,

ate 03 (hês) dias úteis anteíores à data designada para abrtura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.oortaldecomoraspublicas.com.br, no endereço eletrônico c0l(Ocanaadoscaraias.pa.oov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cerlame.

3.7. A participaçáo no ceíame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadaslradas no sítio www.poilaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e no

mural de licitações do Tribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3,9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estelam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petiçâo de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conÍorme o caso, de estatulo ou

contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumenlo de mandato com poderes para impugnaro Edital).

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeídos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio

wrflvr.portaldêcomprasDublicas.com.br.

a) A participaçao no cerlame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderáo participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contralo dela deconente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

a) Pessoas fÍsicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame

c) O autor do Termo de Referência, Anexo deste edital, pessoa fÍsica ou lurídica.

d) As sociedades empresárias:
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l. que não explorem ramo de atividade compativel com o obleto desta licitação;

ll. que se enmntrem sob falência, concordata, recuperação iudicial ou extraiudicial,

concurso de crdores, dissolução ou liquidaçâo;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade Adminiskativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais mmuns, ou que utilizem recumos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl, que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou socio mm poder de direção seia familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do ôrgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de mnfiança
por meio de contralo de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que náo Íuncionem no pais;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituiÉo;

4.3. O descumprimenlo de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham socios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), iunto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos mm a Administração Pública.

5.'1. Os interessados em participar deste Pregáo deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio wwry.ooÍaldecomprasouálicas.com.br.

5,2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os inleressados deverão dispor de chave de identificaçâo e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamhÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta
utilização.
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a) Os inleressados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecomprasoublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela eÍetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao)órgão licitante responder poreventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamento iunto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerenles a este

Pregao.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será mnduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS com

apoio tecnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônim

para esla licitação.

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço elekônico wryw.DoÍtaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamenle por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de proposlas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conÍorme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso;

6.4. Todas as especiÍicaçóes do obleto contidas na proposta vinculam a Conlratada e, havendo divergênci

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaços previdenciários,

trabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na mntrataÇfu.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a conlar da data de sua

apresentação.

6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverà preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracoes on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaraçáo de que cumpre os requisilos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123,

de 2006, eslando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante nâo ler direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 '123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas iuntamente com a proposta de preços e/ou com os documenlos de habilitaçáo, e

somente apos requisição do Pregoeiro.

6.9. Declarações Íalsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitanle às sançoes previstas no item 180 deste Edital.

7. DAABERTURAOASEçÃO PÚBLrcAE DAFORMULAçÃO DE LANCES:

7.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2, Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo póprio do sislema eletrônim.

7.3. O Pregoeiro veíÍicarà as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo es§am
em conformidade com os requisitos eslabelecidos neste Edital, que contenham vlcios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassilicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta náo implica em sua aceitação definiliva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento deÍinitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsâvel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7.5. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele oíertado e registrado pelo sistema.

7 .7 . 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente eslas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competiliva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regislro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregã) eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, com pronogações.

7.í0. A etapa de lances da sessão pública lerá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessão pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.í3. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogaçâo automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da mnsecução do melhor preço.

7.í4. O intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (Um mil reais), que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regislrado, vedada a identiÍicação do licitante. 
I

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou veriÍicar que hou

eno de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofe

em mais de 85%.
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no demner da etapa competitiva do Pregfu, o sistema

elehônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio

somente apos comunicação expÍessa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldemmorasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. Caso o licitante não apresenle lances, conconerá mm o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oÍertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresenladas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte Íorem iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

tÍata os arls, 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍcada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada mmo a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao cerlame na forma do item í0 e seguintes;

c) Nâo apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no inlervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situaÇão de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se idenüÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

f) Na hipótese de não declaraÇâo de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 't1 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver si

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apÍesenlar lance implicará na manutenÉo do último preço ofertado pe

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.
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8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horârios

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilizaçâo de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no Pais;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preÍeÉncia dê contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3o do 4il. lE da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 921n020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográlica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o codigo í5001, pelo lnsliluto Brasileko de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Caralás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situa@s em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Microempresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicaçáo da preferência de conlratação será realizada após a
veriÍicaçáo do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneficio da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o ultimo

preço oÍertado

8.7 , No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma l\rlEs / Ps

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solici

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.
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8.8. Quando não houver disputa de lances enhe licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condiçáo de MEs / EPPs, porém a provável única participante oÍerte desconto satisfatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, nâo haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota pnncipal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor Negociado", com

a devida justificativa.

s. DA NEGoCnçÃO DTRETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a conkataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitanles.

10, DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiflca@s do objeto.

10.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance oferlado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificaçã0.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrilo, via chat,

antes de findo o prazo estabelecido.

b) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos Íomecidos na

planilha descritiva, nos termos do anexo- Modelo de Proposta de Preços.

c) Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos,

Composição de Encargos Sociais e Obrigaçoes Trabalhistas e Planilha de Composição Unitária dos

Preços propostos, nos termos dos anexos deste edital.

d) A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na

proposta, com a discriminação de cada item da proposta, coeÍicientes, unidades, preços e preço final do

referido item e as composições devem ser preferencialmente apresenladas na mesma sequência dos

itens da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDl, encargos sociais e

obrigaçoes fabalhistas de todos envolvidos na execuÉo dos serviços.

e) Para flns de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item 10.2, a licitante deverá dei

a proposta Íinal previamente elaborada, aplicando apos a fase de lances os descontos dados pa

Íechamento do valor final e assim encaminhar via sistema quando solicitado.

f) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a Íase de habilitação.
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10,3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicação, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo deÍinidos no item 10.2.

a) A arÍematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado;

10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassiÍicação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

í0.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

relação a prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes deslinadas a sanar evidentes enos Íormais ou

quando a alteraçâo representar condiçoes iguais ou superiores às originalmenle propostas,

í0.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo obieto no Termo

de ReÍerência.

a) A desclassificaçãr: por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta Ílnal e a licilante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o fizer de íorma acerlada, vindo a recair em eno novamente.

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.8. O Pregoeiro em conjunto mm a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçoes minimas previstas no Termo de ReÍerência,

Anexo ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, Íindo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itêns 08 e 09.

10.í0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma

10.1í.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá ova

veriícaçáo da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, segui

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.
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11. DAHABTLTTAçÃO:

í 1.'1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preÍerência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de Íorma a permilir maior rapidez na conferência e exame mnespondentes.

1'1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou CertiÍicado da Condiçfu de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgao

competenle, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na mndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso })ülll, do

art.70 da Constituição Federal;

'lí.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de mntribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa

da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for
parte de Certidão Coniunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta nát for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de Í943;

1í.4. Relativa à QualiÍicação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conÍormidade com as exigências do instrumento convocalório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpatível em

caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação akavés da apresentação de, no minimo, a 0í
(um) atestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no mínimo as seguinles inÍormaçoes: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contralual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaÇões suficiente para qualiÍicar e quantificar o

Íomecimento, objeto deste pregáo, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar sua

veracidade lunto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos ateslados

apresentados, endereço atual da conkatante, teleÍone e e-mail atual

c) 0 responsável técnim da contratada, como capacidade técnica-profissional, deverá comprovar

de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível em caraclerísticas com o objeto da

licitaçâo através da apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior iuntamente

com a CAT (certidão de acervo técnico), devidamente registrado na entidade proÍissional competente,

Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, mmprobatório da capacidade lécnica para

atendimento ao objeto licitado.

d) A Contratada juntamente com seu responsável lécnim devera possuir registro ou inscrição na

entidade profissional competente, conforme decisão normativa n0 42, de 08 de julho de '1992 do Plenário

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia para tal comprovação deverá apresentar

registro no CREA, Prova de inscrição ou registro da licitante e de sua equipe técnica indicada.

e) A contratada deverá possuir em seu quadro técnico, no mínimo um proÍissional mm formação

superior em mecânica (engenheiro mecânico), devidamente registrado como responsável tecnico da

contratada na entidade proÍissional competente, devendo a mmprovação ser feila através de:

L Cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOSI

onde se identiÍique os campos de admissão e rescisão, ou ópia autenticada d

carteira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais do proÍission

assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;

) O socio, mmprovando-se a participação societáÍa através de copia do con

Social;

) Conkato de prestaçâo de serviços ou termo de mnkatação futuÍa;

1 1.5. Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:
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a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão mnsiderados aceitos,

na Íorma da lei, o balanço patrimonial e demonsfaçÕes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraÉo, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante.

ll.Empresas optanles pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocópia do documento de Balanço

Patrimonial .juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

r A boa situação financeira será avaliada pebs índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deveráo ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As fórmulas acima deverão estar devidamenle aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

caso o memorial não seja apresentdo, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

a

a
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c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execuÇão patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

'11.6. Orientaçôes gerais sobre a habilitaçâo:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados, o licitante será mnvocado a encaminhá-

los, em Íormato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos oíginais, por qualquer

processo de ópia reprográfica, aulenticada por tabelião de nolas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicaçáo em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) 0s documentos apresentados para habilitação deveráo estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da matíz; ou se a licitante Íor a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade tecnica.

e) Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no'chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

f) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeilo às penalidades previstas neste Edital.

S) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo.lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

h) No caso de inabilitação, haverá nova veriticação da eventual oconência do empate ficto, pÍevi

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

proposta subsequenle.
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i) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante nâ) atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

j) Constatado o atendimento pleno às exigências fxadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

í2.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, duÍante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro aulorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifeslação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as mndições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, denlro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenÇão de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razôes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar conlrarÍazÕes em igual prazo, que começará a mntar do término do prazo da reconente.

a) As razÕes e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões entÍegues diretamenle

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (Íax, mnespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os Íecursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e mntranazoes ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úleis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

'12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c)

12.6. Não serão mnhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

í3. DAADJUDTCAçÂO E HOMOLOGAçÃO:

13.í.0objetodestepregãoseÍáadjudicadoaovencedorporatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,
hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade mmpetente

homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

'14.í. Apos a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato.

14.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, crilérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo deste Edital ou as disposiçoes mnstantes de

instrumento equivalente.

í4.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançõês previstas no Art. 81 da Lei n" 8.666/ 1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiáío da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual perÍodo, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licítante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, denko do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem p§uízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CeíiÍicado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011.536ÍtCM de 0'l de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

14.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.5. 0 prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contratação, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei no 8.666/1993.

14.6. 0s seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo deste Edital, ou instrumento

equivalenle, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condi@es de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de mmpensa@es Íinanceiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipa@es de pagamentos.

14.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentad

pela licitante vencedora.

14.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislaç

aplicável ao caso.
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14.9. 0 objeto da licitação será executado nos prazos, local e mndiçoes previstas no Termo de Referência,

Anexo deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato ou lnstrumento equivalente,

15. DASOBRTGAçOESDACONTRATADA:

'15.í. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da preslaçâr dos serviços.

15.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execuçàr do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

15.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto mntratado.

'15.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obriga@s e exigências mnstantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos ao presente edital.

15.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

15.7, Executar o serviço dentro das especiÍicaçoes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

15.8, Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

í5.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

15.'l0.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando esles tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

í5.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

15.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especiÍicaçoes deste Edital;

í5.í3.Comunicar por escrito ao responsàvel pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

15.í4.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;
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í5.í5.Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregâo;

15.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo deste

Pregão;

'15.Í7.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anlerior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregã0, razâo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, mm A CONTRATANTE;

15.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

15.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

16. DAS OBRTGAçOES DACONTRATANTE:

16.1. lndicaro Fiscal ou Gestor do Conkato, conforme disposto no art.67da Lei n08.666/1993.

16.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Conlratada

í6.3. Fomecer e mlocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaÉes que se Íizerem

necessários à execução dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegulaídades observadas no serviço

prestado.

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

17. DA FTSCALTZAçÃO:

í7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

í7.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

deste Edital, ou no instrumento equivalente.

18.1. Aquele que, convocado denko do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execu$o de seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de mntratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

18. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS:
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até 05 (cinco) anos, sem preiuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina@s
legais.

18.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sançáo de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

parlicipaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançÕes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-seá em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observandose o procedimento previslo na

Lei no 8.666/1993.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

í9,1. OFUNDOMUNICIPALDESAÚDEDECANAADoSCARAJÁSpoderárevogarestePregãoporrazões

de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulaçár do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nàr gera obrigação de indenizar.

í9.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para Íins de classiÍicação e habilitaçã0.

í9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PreÍeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

19.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, náo importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicaçâo de sua proposta, desde que sela possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

Í9.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação.
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19.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposla de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

19.7. A autoridade mmpetente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

19.8. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas

implicará a imediata desclassiÍcaçâo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiuizo das demais sançôes

cabíveis.

Í9.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, mm exclusão de qualquer outro, por mais pívilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitaçâo e da

aplicação do presente Edital.

19.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

19.11. Este pregão poderá ler a data de abertura da sessão pública transíerida por conveniência do órgão

licitanle, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.40, da Lei no 10.52012002.

19.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrÔnim

www,oortaldecompnsoublicas.com.br e tamtÉm no portal da transparência publica municipal no link

http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

19.Í3.0 inteiro teor do processo está disponivel para vista aos inleressados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http:i/www.canaadosqaraias.pa.qeytr/editais/ inserindo os termos de busca.

20. ANEXOS:

20.1. lntegram este Edital, para todos os Íns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO lll - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO lV - Minuta de Contrato

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO Vl - Modelo Encargos Sociais

ANEXO Vll - Modelo mmposição de BDI

ANEXO Vlll- Modelo de Composição de Mão de Obra

PÂGINÂ 2í DE 42

\

\



ESTADo Oo PARA

PREFEÍÍURA MUilICIPAL OE CAIAÂ DOs CARÀ,ÁS

FUI{DO IIUilICIPAL DE SAÚDE

ANEXO lX - Modelo de Composição unitária de preços

ANEXO X - Termo de Referência;

Canaã dos Carajás- Pará, 16 de novembro de 2021 .

DoUGLAS SANTANA

Dec. 1089/2020-GP
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ANEXO I

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

Ref.: (identificaçâo da licitação)

inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu represenlante legal

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mãoieobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO II

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMP RESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

de seu representante legal o(a) Sr. (a).................... portado(a) da Carteira de ldentidade

no............................e o CPF n0................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicaçâo como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tralamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaÇoes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de20-.

Representante Legal
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ANEXO ilt

MODELO

DECLARAçÃO DE CoNHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermedio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefon e/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

mnformidade com as exigências do instrumento mnvocatório.

de

Representante Legal
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO

OUE ENTRE SI FAZEM A FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CANAA DOS CARAJÁS E A

EMPRESA......................

A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, NESTE AtO dETTOM|NAdO CONTRATANTE,

com sede à _, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra. _
Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empÍesa,

inscrila no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) _, poÍtador da CâJula de ldenüdade no _
SSP/-eCPF(MF)no-,deacordocomarepresentaçãolegalqUelheêoUtorgada
por têm entÍe si justo e avençado, e celebram o pÍesente contÍãto para

ContÍatação êmpresa especializada em fomecimento e instalaÉo de gerador no prétlio do Hospital

Municipal Oaniel Gonçalves, do ilunicípio de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme

estabelecido no Edilal ___J2021, e mediante as cláusulas e condiçoes que reciprocamente estabelecem

e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo

licitatóío no __120211FM5-CPL, sujeitandcse CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/93 e do Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

CúUSULA PRII./EIRA - DO oBJETo

1 . A localização precisa, os prazos e as condiÉes especiÍicos da prest4ão dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por menor prEo unitário.
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1. Contratação empresa especializada em fornecimento e instalação de gerador no prétlio do
Hospital Municipal Daniel Gonçalvês, do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em

conformidade com as condiçoes estabelecidas no edital do Pregão n.o __J2021-CPL e seus anexos,

partes integrantes deste Contrato.
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3. Os serviços, quantitalivos e preços dos itens conlratados são os indicados a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. 0 valor global deste ContÍato é de R§ 

-
CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1 . 0s prEos dos sêrviços serão reajustados, a cada '12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

conforme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x ('l+R), onde:

PR = Preço Reaiustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reaiustamento

2. O indir:e de reajuste a ser urilizado seÍá o iNDlcE GERAL DE PREÇoS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação C*tulio Varg6 - FGV ou de outÍo indicador que o venha subslituir.

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratuna do presenle Contrato decone da realização do Pregão no IZ1211FMS-CPL,

realizado com fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n0 8.ô66 de 21 de junho de
'1993, no Decreto Municipal n'691/2013, e no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA QUINTA - oA EXEcUÇÃo Do CoNTRATo

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-s+ão pelas cláusulas

contratuais e pelos pÍeceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os principios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do aÍtigo 54, da Lei n" 8.666/1993

combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

Item Serviço Unid Preço total

PREÇO TOTAL

PÁGINA 27 OE 42
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CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a partiÍ da data de assinatura, podendo este

prazo ser proírogado por até _, conÍorme arl. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, mm eficácia legal aÉs a publicação do seu extralo no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. CaberáàCONTRATANTE

1 .1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, paÉ

a êntrega das notas Íiscais/faturas;

1 .2. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentes à prestaçe) dos seÍviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CoNTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorid6, consideradas de natureza

grave;

LAUSULA OITA

CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento da seguintes obrigaçoes:

í.Í. Ser responsável, em Íelaçâo aos seus empÍegados, por todas as despes6 deconentes da

execução dos serviços, tais como:

í. 1.1. Salários;

Í.Í.2. Segums de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contibukFes;

í.1.4. lndenizações;

í.'1.5. Val+reÍeição;

1.Í.6. ValêtranspoÍte; e
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1 .5. Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Íiscalizaçã0.
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1 .1.7. Outras que porvenlura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

'1.2. EÍetuar a execução dos serviços dentro das especifica@s e/ou condi@s mnstantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CoNTRATANTE;

í.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçÕes

não autoÍizadas pela C0NTRATANTE;

í.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execuçfo dos serviços em apreço, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

1.5. Ser responúvel por quaiquer danos causados diÍelamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclaÍecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pelâ CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráteÍ urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a execu@o do contrato, em @mpatibilidade com as obriga@s âssumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

CLAUSU LA NONA. DAS OBRIGA S SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. ÀCONTRATAOAcabeTá,ainda

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais pÍevistos

na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigandGse a saldálos na época própria, vez que os

seus empregados não manteÉo nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçâo

especifica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, Íorem víümas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em mnexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encaÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execu@ deste Contrato, originaÍiamenle ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta dê

seus funcionários; e

PÁGINA 29 DE 42

t

I



7â1
Lê9

ESTADo Do PARA

PREFETÍuRA MUNICIPAL DE CAIAÃ Dos CARÀ,ÀS

FUilDo urarcrPAl DE SAúDE

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e mmerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumiÉ total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material químico úilizado.

A contratada assumiÉ tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de diÍeito o ressarcimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, tamhÉm, o seguinte:

í.1. E expressamente proibida a contrataçáo de servidor peÍtencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste ConFato;

1.2. E expressamente proibida, tamlÉm, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver pévia autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontralaçáo de oulra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

Durante a vigência deste Contrato, a pÍestação dos serviços, seÍá acompanhada e fscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administraü\,o (portaÍia),

devidamente publicâdo nos rneios oficiais.

2. O representante anotaÉ em registrc pÍoprio todas as ocorÍências relacionadm com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, deteÍminando o que Íor necessário à regularizaçá: das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representanle deverão ser solicitadas

ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medid*
convenientes.

4. A CONTRATADA deveÍá manter preposto, aceito pela CoNTRAÍANÍE, durante o periodo de úgência

do mntrato, para representáJa sempÍe que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçáo do fomecimento dos bens e seÍviços, o fiscal do contrato
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nomeado pela CoNTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que es§a
sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

ô. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e
serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA sEGUNDA. DA ATESTACÃO

'1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a pÍestação dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela C0NTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLAUSU LADECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que tÍata o obieto, mediante a emissão de notas de empenho,

mneÉ a conta do elemento orçâmenláÍio:

Do PÍoieto Atividade: _.
Do elemento de despesa: _

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentaÉ, nota fiscal/fatuÍa dos serviços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta conente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores coÍrespondentes a multas ou

indeniza@s dêvidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

mmpensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha mnconido de

alguma forma para tanto, íca convencionado quê o Índice de compensação fnanceira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela,

teÉ a aplicaçáo da seguinte formula:

EM=lxNxVP

PÀcrNA 31 DF /Í2
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CLAUSULA DECIMA QUINTA . DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos pÍevistos no Art. 65 da Lei n' 8.6ô6/1993, desde que haja

interesse da CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas .justificativas adequadas a este

Contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Conhato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), mnforme disposto no artigo 65, parágrafos 'lo

e 2o, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos ou

supressÕes que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste C,ontrato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançoes:

í.1. Advertência;

P^G|NA 32 DE {2

Onde:

EM = EncaÍgos moratóÍios;

N = Número de dias entre a dah prevish para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

| = índice de compensaçâr Íinanceira = 0,000í&138, assim apurado:

| = (U) t= (6/ú0 | = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = ô70-

4.1. A compensaçfu Íinanceira prevista nesta Condição seÉ irrluída na fatura/nota fscal seguinte ao da

oconência.

5. Os preços dos serviços serão fixos e ineajusláveis.

\
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Í.2. Multa de até í0% (dez por cento) sobre o valor total do confato;

í.3. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeitâ ainda à multa de até 0,30/o (três decimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusâo dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da comunicação

4. A CoNTRATADA tamlÉm ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distito Federal

ou Municipios, pelo pnzo de até 05 (cinm) anos, garanüda a prévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste ConFato;

4.2. Não mantiver a proposta, iniustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração Íalsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execuçá: deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ suieita, ainda, ao cancelamento de sua

inscriçâo no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n" 8.666/í993.

6. Comprovado impedimento ou remnhecida foç maior, deüdamenle justifcado e aceito pela

CONTRATANTE, a CoNTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadffi nos itens I a 3 desta

Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e confatar com a Administação Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecução totâl ou parcial deste Contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lêi n" 8.666/í993.

2. A rescisão deste ContÍato poderá ser

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos irrisos
I a Xll e )0úl do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acoÍdo enúe as partes, reduzida a teÍmo no pÍocesso da licitaçtu, desde que haja

PAcrra 33 DÊ 42
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conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legisl4áo ügente sobÍe a maléria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1.0s casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditóno e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os diÍeitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no tut. 77 da Lei n' 8.ô66/1993.

CúUSULA OECIMA NONA DA VINÇULACAO AO EDITAL E A P DA CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletmnico no 12021, cuja realizaçâr

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n0 /2021IFMS

CPL,

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

As questões deconentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão pocessadas ejulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer oufo por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alinea "d', da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se o pÍesênte Contrato em 03 (úês) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CoNTRATANTE e CoNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _, de_ de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

14. NOME:

PÀG]NA 3I DE 42
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ANEXo V (MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS)
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

Ref.

Processolocatórbn0 /202'1IFMS-CPL

Pregão Eletónico no _/202'l-SRP

Objeto: ffi
A empresa:

no.

(razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ

com sede na (endereço completo), teleÍone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail
(xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte
proposta comercial:

ITEM DESCRTçÂO DoS rTENS

contendo as especifica@s (de

acordo c/ termo de refeÍência)

UNIDADE QUANT VALOR

UNITARIO

VALOR

UNITARIO

POR

EXÍEN§O

VALOR

TOTAL

Declaraçoes:

Declarar de que nos pÍeços propostos encontra-se consideÉdos e incluso todos os impostos, taxas, tributos, encargos
sociais, frete até o destino, tansporte, mão de obra e quaisquer outÍos descontos que venham a ser concedidos

deconente da prestaÉo dos seÍvi(ps e Íomecimento dos produtos, sem ônus que porventura possam recair sobre o
fomecimento do objeto da presente licitação;

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 90 dias

Canaá dos Carajás/PA, _ de de 2020.

Assinatura do Proponente

0BS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

desde que preenchidos os rcquisitos solicitados em edital

PÂcrNÁ 35 DF 12
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Et{caRcos soctals tE sALlstA

ENCARGOS SOCIAIS

0,00%A,1 INSS

0,00%SESI

0,00"/oA,3 SENAC

0,00%4,4

0,00%4,5 SEBRAE

A,6 SAúRIO EDUCAÇÃO 0,00%

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 0,00%A.7

0,00%

TOTAL A 0,00%

B cusro DAs suBSTrTUrçÔES

8.1 REPOUSO SEIVANAL E FERIADOS 0,00%

8.2 FERIAS ANUAIS REI/UNERADAS 0,00%

8.2 FERIADOS 0,00%

8.3 AUXILIO MATERNIOADE 0,00%

8.4 13" SAúRIO 0,00%

8.5 LICENÇA PATERNIDADE 0,00%

8.6 0,00%

8.7 DIAS DE CHUVA 0,00%

B,8 0,00%

0,00%FERIAS GOZADAS

B'10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,00%

TOTAL B 0,00%

c cusTos DAs TNDENTzAçoEs

AVISO PREVIO INDENIZADO 0,007"

c2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,007,

UJ FERIAS INDENIZADAS 0,00%

Ç.4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 0,0070

C,5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,00%

TOTAL C 0,00"/"

D REINCIDÊNCIAS TAXAS

0,1 0,00%REINCIDÊNCIA DE GRUPO'A" SOBRE GRUPO'B'

o.2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO'A" SOBRE AVISO PREVIOS TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS
SOBRE AVISO INDENIZADO

0,00%

TOTAL O 0,00%

TOÍAL OE E!{CARGOS TRABALHTSTAS (A+B{C+D} 0,Y

PAGINA 36 OE 42
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ESTADo oo PAú
PREFEÍÍuRÂ MUiIICIPAI- DE CAIAÂ Dos CARÀ,ÁS

FUNDO iIUNICIPAL OE SAÚDE

ANEXo Vil

OBSERYÁÇOESr

Obs 01: Para efeito de cálwlo do BDl, foi considerado a seguinte
fórmula.

BDI = ((1+AC+R+G)x(1+OAyft7gy41-l)-1. onde:

AC = Adnini§ração Central

R = Risco

G = Garantia

DF = Despesas Financeira

LB= Lucro Bruto

I = /mposÍos

Obs 02: lntormamos que o percentualde BDl, deve segut as oientações do TCU exaradas nos
Acordãos 26222013-Plenáio e 2293f2013-Plenário, assim cono a Lei 12.844/2013 (Desoneração
da Folha de Pagamento).
Obs 03: Á empresa licitante deverá indicar a fonte da qual se utilizou para fórmula de cálculo do
BDI.

Obs 04: O licitante não deverá inclui no cálculo do BDI nenhum custo direto, contorme
recomendação contida no Acordão no 32512007 do Tibunal de hntas da União.

corPo$ÇÃo Do BDr

DESCruçÂO PERCENTUAL

Taxa de administração

Administração Central 0,00%

Despesas Financeiras 0,00%

Risco 0,00%

Garantia 0,00%

Subtotal 0,00%

Benefício

Lucro 0,00%

Subtotal 0,00%

DESCRTÇÃO PERCENTUAL

lmpostos
ree 0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

CPRB

Subtotal 0,000/o

Somatório da Bonificação e Depecas lndimtas - BDI 0,000/o

I
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CARGO

ITE[/ DrscRrMrNAÇÃ0 UNID, OUANT VALOR TOTAL

1 1

1 1 Periculosidade

1.2 lnsalubridade I /0,

SUB TOTAL (I)

2 (%) Sobre 2

suB ToTAL (il)

3

Alimentação
'). , Transporte

LJ n iforme
')À Assistência Médica

3.5 EPI's
3.6 Sequro Acidente Pessoal

3.7 Oukos

suB-ToTAL (lll)
cusTo ToTAL HOMEiI MÊS (t+il+ilt)

QUANTIDADE HORAS/MÊS

CUSTO TOTAL SEM BDI

DETALHAMENTO DA COMPOSICÃO DE CUSTO DA MÃO.DE-OBRA - ITEM 3. DIVERSOS

SUB DrscRrMrNAÇÃo UND QTD VALOR R$ TOTAL R$

3.1 ALIMENTAÇÃO

CaÍé

Almoço

Jantar
5.1 TRANSPORTE

Aluquel de cano
J,J UNIFORME

Uniforme padrão

3.4
ASISTENCIA MEDICA /
SEGURO

Unimed

EPI'S

Capacete - (lndicar Vida
utir)

i

i

Bota - (lndicar Vida Util)

Protetor auricular -
(lndicar Vida Útil)

Óculos de Proteção -

(lndicar Vida Util) N
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PREFETTURA MUI{ICIPAT DE CA AÂ Dos CARÀJÁS

FUNDO iIUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VIII

coMPosrÇÃo D0 cusTo DE MÃo DE oBRA

VALOR UN|TÁRIO

Salário

ENCARGOS SOCIAIS

DIVERSOS

CARGO:



ESTADO Do PAR,A

PREFEÍIURA MUTIICIPAL OE CA]IAA DOS CARÀ,ÁS

FUTIDO i,IUilICIPAL DE SAÚDE

Máscara de Pó -
Descartável

3.6
SEGURO ACIDENTE

PESSOAL

Discriminar o tipo, valor e

a vida útil
5.t OUTROS

Pousada

TOTAL DOS CUSTOS DIVERSOS

As PROPONENTES deverão apresentar a memóía de cálculo analitica com a descrição detalhada dos custos
acima especificados, bem mmo apresentar a mmposição do preço de cada categoria profissional a ser utilizada
nas obras. Também deverá estar indicado o número de horas trabalhadas no mês (= x), utilizados na composição
do custo do homem-hora. Todos os EPI'S, uniformes e demais dados descriminados no presente anexo são
exemplos.
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ITEM: LINHA: U.M.:

A. MAO-DE-OBRA: (conforme composigão do

custo de mão de obra)

Função Unidade Custo Unitário Qrd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL A

ESTADo Do PAú
PREFETÍURA MUNICIPAL DE CANAA Dos CARA,ÁS

FUNDo MurircrPAL DE SAúDE

0,00

0,00

0 00

B, EQUIPAMENTOS:

Descrição Unidade Qtd

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL B

C. MATERIAIS/INSUMOS

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL C 0,00

D. OUTROS (Especificar)

Descrição Unidade Custo Unitário Qrd Subtotal

PAG NA 40 DE 42
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Custo Unitário Subtotal
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ESTADo Do PAú
PREFETÍuRA Mui[ctpAr 0E CANAÃ Dos CARÀÁS

FUIIDO IIUNICIPAL OE SAÚDE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL D

CUSTO DIRETO TOTAL +B+C+D 0,00

0,00

BDI

PREÇO UNTÁRO SEM BDI 0,00

PREÇO UN|TÁRrO COM BDr 0,00
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ESTAOo Do PARA

PREFEÍIURA MUilICIPAL DE CANAA Dos CARÀjÁs

FUTIDO UXICIPAI- DE SAÚOE

ANEXO X

Junto ao presente Edital, segue ainda Termo de Referência e seus anexos.

1
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ESTADO DO PARA
pREFEITURA MUNtctpAL DE cANAÃ oos cmruÁs

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
AvEr,iDÁ Jl( r 80, CETTRo - CÁxAÀ oos CaRÂJÁs - PA, CÉPr 69537{00

O Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF í 1.903.351/0001-29, com sede na Avênida JK, n0 80, Centro - Canaã dos

Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr." Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal

de Saúde, nomeada pela portaria 01812021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios,

com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.ô66, Lei Geral das

Licitaçôes de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

'1.1. Contratação emp.esa especializada em fornecimento e instalação de gerador no prédio do

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

DA NECESSIDADE

Com a crescente demanda de atendimento no Hospital Municipal Daniel Gonçalves, assim como o

aumento de cirurgias eletivas e emergências, aumento de partos, dentre outros serviços prestados a populaçao

dento do mesmo, faz necessáÍio a instalação de um grupo gerador, para que seja disponibilizado um ambiente

dentro dos padrões de seguranç para os servidores e principalmente para pacientes ali presentes, haja vista que

apenas minutos de Íalta de energia elétrica, poderiam ensejar em tragedias pelo não funcionamento dos

equipamentos hospilalares, dentre eles os respiradores, carÍinhos de anestesia, dentre outros utilizados no

tratamento dos intemados, essencial para o mantimento das funcionalidades vitais dos enÍermos em estado mais

gravos0.

Justifica-se o pedido objetivo, em atender à solicitação do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, também

em virtude da necessidade de ampliaçáo da estrutura física do edifÍcio que será em breve, para a instalaÉo do

gerador, a qual se localiza no hospital municipal Daniel Gonçalves (HMDG), zona urbana no Município de Canaã

dos Carajás - PA.

4
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvEr{rDA JK, rr 80, CE{rRo - Cailâ,À Dos CaRAJÁs - PÀ CEP: 68537-0G,0

ubr,ca

O predio existente encontrasse com a necessidade de adequação e compaÍbilização com as normas

exigenles e necessidade de infraestrutura paÍa lal atividade. A equipe tecnica da secrelaria municipal de saúde

esteve presente no local, com o obietivo de realizar os devidos levantamentos e estudos, assim conflrmados a

necessidade da realização das obras solicitadas.

3 - LOCAL DE EXECUçÂO E PRAZO PARA ENTREGA DA OBRA

3.1. O local de execução será na Av. Juscelino Kubitscheck (JK), Baino centro, N" 35, zona urbana do

Municipio de Canaá dos Carajás, estado do Pará.

3.2 O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias, conforme estabelecido no

cronograma FísicoFinanceiro, a contar a paúir do recebimento da ordem de serviç0.

4 - DA FORMALTZAçÂO E VGÊNCn DO CONTRATO

4.1. Pa'a a realização da obra será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condiçoes, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de

licitação, do projeto básico e da Proposta de PrEos da empresa considerada vencedora.

4.2. 0 prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser pronogado conÍorme

justiÍcativa expressa da contratada em consonância com a legislação vigente.

5 - DA VISITA TECNICA

5.1. Todas as empresas deverão apresentar atestado de visita ao local de execução da edificação,

comprovado e assinado por seu responsável técnico e por representante da Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás - PA.

5Canaã dos Carajás - PA 27 de setembro de 2021
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oESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AvEflDA JK r 80, CErrRo - Caxú Dos CaRÂJ^s - PA CEP: 68537.{F0

6. DA QUALTFTCAçÃo TÉCNrcA

6.1 A contratada deverá comprovar de aptidâo para desempenho de atividades pertinentes e

compativeis em características com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, 01 (um)

alestado de desempenho anteÍior juntamênte com a CAT (certidão de acervo técnico), fornecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto.

6.2 A Contratada juntamente com seu responsável técnico devera possuir registro ou inscriçâo na

entidade proÍissional competente.

7 - DO ACOMPANHAÍI|ENTO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVTçOS EXECUTADOS

7.1. A execução dos serviços será acompanhada e íscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde, juntamente com engenheiro civil.

7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inlerior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0

8.666, de 1993.

7,3. O acompanhamenlo e a Íiscalizaçâo da execução do contrato consistem na veriÍicação da

conformidade da prestaçáo dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialm

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.

7.4. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

6Canaã dos Canjás - PA 27 de setembro de 2021
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AvENroa JK, rf 80, CErrRo - CAxaÀ Dos CaRÂJAs - PA, CEp: 68532{00

7.5. O Íiscal ou gestor do mntrato, ao verifcar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta

promova a adequação conhatual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração

dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

7.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências veriÍlcadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, mnÍorme o disposto nos §§ 10 e 20 do

art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

r' lntervir na programaçáo dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão iulgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer

tipos de ônus para o órgão contratante;

{ Reprovar serviços executados em desacordo com as especificações;

/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em

desacordo com as especificaÇões.

7.8. Caso a contratada, quando acionada pela fiscalizaçáo, não cumprir suas determinações serão

aplicadas as sançÕes previstas no ContÍato e na legislação vigente.

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Arcar com todas as despesas, diretm ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalües,

decoÍrentes da execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Can

Carajás,

7
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7.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CANAA DOS CARAJÁS
SECRETARIA TIUNICIPAL DE SAÚDE

AvExpa JK, t 80, CEIÍRo - CaxÀIoos CÁMJÁS - PÀ CEP: 68537.000

M.
R\irci

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda execução da obra e mntrato

8.3. Substituir em suas expênsas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as

especiÍicações e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resullado Íinal, que

esteja em incompatibilidade mm o memorial descritivo e planilha orçamentaria.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contrato-

8.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da

obra e do contrato.

I - COND|ÇÔES DE RECEBTMENTO

9.1 - Após a conclusão da obra, a empresa deverá comunicar este fato por escÍito a Secretaria

Municipal de Saúde, se o mesmo estiver dentro das normas e critérios deÍinidos nos proietos, planilha

orçamentaria e memorial descritivo serão procedidos pela fiscalização do contÍato e da obra o recebimento

provisório, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes.

9.2 - Após o prazo de 30 dias do recebimento provisório, não havendo nenhuma anormalidade ou

porventura se houver sendo a mesma sanada pela Contratada será lavrada o termo de recebimento deÍinitivo.

8Canaã dos Carajás - PA 27 de setembro de 2021
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8.6 - Apresentar ao órgáo contratante a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, reÍerente à

execução.

9.3 - Apos o recebimento defnitivo dos serviços, caso seja de interesse da Contratada, o órqão,

contratante poderá expedir ateslado de capacidade técnica em nome da contratada e de sua equipe técnica. \ )
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10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATÂNTE

'10.1. Rejeitar os resultados dos serviços que não esteiam de acordo com o memorial descritivo, planilha

orçamentaria e legislação vigente e que não alendam aos requisitos constantes das especificaioes desle Termo

de Referência e edital de licitação;

10.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

11 - PENALIDADES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

'11.1. A licitante vencedora está suieita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas nesle termo de reÍerência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicação.

11 .3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, gaÍantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que

Deixar de assinar o conkato;

Enseiar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

Canaã dos Carajás - PA 27 de setembro de 2021 9

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

r' Advertência;

/ Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, mntado da comunicaçáo oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de confatar mm a

Adminisbação, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

\
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SECRETARIA i'UNICIPAL DE SAÚDE

AvExDA JK, }f 80, CEtÍÍno - CÁxrl Dos CAn lAs - PA CEP: 68537.0ü)

Não mantiver a pÍoposta, injusüficadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fiaude Íiscal;

Falhar ou fraudar na execução do contrato.

í1.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

12 - DO VALOR DOS SERVTçOS

'12.1. O valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde para execução da obra para

Construção de casa de equipamentos para usina de gás no Hospital municipal Daniel Gonçalves, será de R$

491.016,36 (quatrocentos e novena e um mil e dezesseis reais e trinta e seis centavos).

'r3 - DA ORTGEM 0O RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

13.1. As despesas para execução do objeto se darão por conta do recurso do Fundo Municipal de

Saúde na seguinte dotação orçamentaria:

ORGÃO: 13 - Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE 0RÇAMENTARIA: 1319 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO / ATIVIDADE: 10.452.1386.2.075 - Fortalecer Estratégias Saúde da Familia Agt. Comunt.

Núcleo de apoio a Saúde Buc

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90,51.00 OBRAS E INST

SUBELEMENTO: 4.4.90.51.99.00 0UTRAS OBRAS E INSTALAÇÔES

F0NTE RECURSO: 15610000

R$ 491 .01ô,36 (quatrocentos e novena e um mil e dezesseis reais e trinta e seis centavos).
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SEcRETARTA MUNrctpAL DE sAúDE

ÂvExoÂ JK r 80, CErírRo - C^fi Á oos CaRAJÀs - PA CEP:68537{00

14 - COND|çOES DE PAGAMENTO

14.'1. O pagamento será efetuado conforme cronogÍama de execuçâ0, em até 30 (trinta) dias após

apresentação de nota Fiscal discriminada de amrdo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição

comprobatória da execução assinada pelo responsável de fiscalização da obra e responsável técnico da

conlratada, eslá mesma medição deverá estar informada no portal do GEO-OBRAS, somente após todos essas

exigências serem atendidas realizaremos o pagamento,

14.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em favor de

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crálito.

14.3. Nenhum pagamento será eíetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades frscal e trabalhista.

15. ANEXOS

15.1. Anexo a esta solicitação estão:

a) ANEXO I - Planilha (s) Orçamentaria (s)

b) ANEXO ll - Cronograma (s) fisicoFinanceiro
b) ANEXO lll - Memorial (is) Descritivo (s)

c) ANEXO lV - Projeto (s)

Daiane nl liveira

Portaria. No. 018/20 1-GP
Secretária Municipal de Saúde

Rubíca
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Planilha (s) 0rçamentaria (s)

ANEXO I
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o@ PRÊFEIÍUFA ÍUUCIPAL DE CÀI{ÀÀ DOS CÁFÀIAS
SÉXOB. SECRETARIÂ TUí{ICIPÁL O€ OBFAS
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÃ oos cmalÁs
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Cronograma (s) físico-Financeiro

RubÍrca
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CÂNAÁ OOS CARAJÁS
SEMOE, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CRONOGRÂMA FÍSICO FINANCEIRO

CLIENTE PREFEITURÀ MUNICIP CÂ
ÂDM SEIEMBRO,2O2l

JOSÊMIRÂ GADELHÂ
DAÍÂ:

EtIDÊ REÇO ÂV, JUSCELINO KUSIfSCHEX, 35 . CÊNÍRO

OBRÂ sERvrÇos DE ENGENi^Rr@
HOSPITAI MUNICIPAL DÂNIEL GONCALVES (HDO)

LOCAL

RS 491.0r 6,36

CA}.IAÂ OOS CARAJÂS . PÂ

CRONOGRÂMA FISICO FINANCEIRO
DE 1

ÍEMPO DE EXECUÇÀO (OIÂS)I]EM VÂLOR DO ITEM
lRt)

oESCRTÇ^O
120

1 100 00".,"sERVIÇOS rNrCrArS/GERÂrS
2 ABRIGO GERAOOR
3 443 r91 05ITISTALAÇOES ELETRICAS 100 00.

100 001' 0 07'),sERVrÇOS FTNATS

SIMPLES Rt 491 01ô 36 R3 aot.0í6,34ÂCUMULAOO RS 491 i16 36

Canaà dcs Caíâjas. 13 de sêlembío de 2021

,l-
Engenhê ro elelírclstâ . cREÀ 101305271.4

I

z-

VALOR OA OBRA i I

OESEMAOLSO
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DE SAÚDE
ÂvExDA JK, r 80, CEríÍRo - C^x^Ã Dos Carx^s - PÀ CEP: 68537.1D0

ANEXO III
Planilha de Composição Taxa de BDI
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PREFEITURA UNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

SE OB . SECRETARIA 
'f,UNICIPAL 

DE OBRAS
PLANILHA ORçA ENTÁRh

PLANILHÂ DE COMPOSçÃO DA TAXA DE BDI

""*, :.*H..;=3:rffi*ro*^ 
ro* 1x5141çÀo oe cER DoR No PRÉDro Do HosPlraL uNrcrPAL DANIEL

LOCAL: CA AÃ DOS CARÀ'ÁS. PA

S€gundo Acórdão 2622/mí3 do TÍibunal de Contas da União - TCU, o cálculo do BDI dovo sor íatto da seguinb maneirai

canaá dos CaÍajás, 13 de selembro de 2021

Maítins Asai

1- CENÍRAL
ITEM DESCRTÇÃO TAXA í%}

1.1 MAO DE OBRA 2,OOvo
1.2 TRANSPORTES 0,500/o

MANUTENÇÃO E OPERACÃO DO ESCRITÓRIO CENTRÂL o,25%
1.4 DESPESAS DIVERSAS o,25Vo

ÍAXA DE RATEIO DA ADITIIN'STRAçÃO CENTRAL AC 3,@%

2 . DESPESAS FISCAIS
ITEM DESCRTÇÃO TAXA (%)

2.1 rss 5,00%
2.2 COFINS 3,00%

0,650/,
CPRB 4,50.Á

TAXA REPRESENÍAÍIVÀ DOS IMPOSTOS I 13,15%
3 - OUTROS

ITEM DESCRTÇÃO TAXÂ (%)

3.'r BONIFICAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO) L 6,160/0

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,59%
SEGURO OBRIGÂTÓRIO S 0,50%

3.4 GARANTIAS 0,30%
RISCOS E IMPREVISTOS R o,97%

fórmula para calculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um empreendimento, a litulo de Benefícios e

(í-l)
onde:
AC = Taxa lGpÍesênt üva de AdmimfeÉo CêntÍal , L = Tera Ícprêaentativa de LucÍo
DF = Taxa ÍepÍêsentativa dâr Oespê3ae Financsiras , S = Taxa Í€prcsenlaliva de SeguÍo

= Taxa repBsentativâ de Garântia , R = Taxa ,cpÍsssntatiüdade de Rbcos e lmpÍgvistos
= Taxa Í€prrsontaliva da incidôncia de impctot

de venda. Os

í I +(AC+S+R+G) x ít+oF) x Íí+L»

,,VD'REÍÁS 82%EBONIFICA o DESPESÁS 28,NORfi'AL)(8.D.'.
BDI PELOÂDA TCUDOFORMULA (APROV

BDI =

a taxa de BDI deve incidir sobÍe o custo direto total da ob[a ue se obtenha o

EngenheiÍo EletÍicista - CREA 101305271-4

-1

r------- --------

t__
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oESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO IV
ART
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Página 111

oT§S".1o',ãIiTl#ll*1i'TfflT,-r,* C R EA- PA ART OBRA / SERVrçO
Íto PA20210662291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomla do Pará

_ í. Ro3pon3,ávol Técnioo

FABIO trIKIO ARÍII{S ASÀ
RNPI l0í3152714

Regisro: s23702P4

Íitulo pÍofissionâl: EI{GENHEIRO ELETRICISTA

- 

2. Dãdot do Contr"ato

ContÍslanig: PREFE,IURA TuI{ICIPAL DÊ CAXAÁ DO6 CARÀ,ÁS

RUA TA'{CREDO NEVES ESQ RUA DA TORRE

Complemento:

Cidáde: car^À Dos c^RÀt^s

CPFICNPJ: 0í.6í3.321/0ooí-2a

N": s/t{
BâiTTo: CENTRO

UF: PÂ

Conbdo: O3:lí,a/a67 Gobrádo êm: í2O20m
Vdoi Rl Aíl,lC Íi@ d€ coot'atsnte: P.rso. Juridk a de O]ltlo Públlco

ACão lnsühJciorlâl: àlEl{HUI - NAo oPÍAllÍE

CEP: 68537000

- 

3. Dados d. ObrarsêÍviço

RUA AY. Ju3c€liÍto Kubibchek
Comdgmenlc: Holpit l lunldpd Osnl.l Gonçalve!

Cldede: caxaÂ oos caRÀrÁs
Data ds lníclo: írlr92o2í PÍevbão do término: 2,í00/2021

Findldade: Oubo

PEpdetárir: PREFEIn RA Ut{tCtPA! DE CA AÁ DOS CARÂJaS

No: 35

BâírÍD: CEI{TRO

UF: PA CEP:68Ít7tr00
Cooídenadss G€ográfi c8s: 6.5il935a, 40.853C44

Código: l{to E peclíc.do
CPF/CNPJ: 01.613.32110001.24

- 

a. AlMrlâdê Tácnlcâ

12 - EtÁBoRAÇÃo

2{ . P'q6b > ELÉTRCA - INDUSTRIAS DE ÍRANSFORMAÇÁO > GERAÇÃO DÊ ENERGI,À
ELETRICA > í286 - GERADORES t)E ENERGIA ELEÍRICA

1 . OIRETA

90 - E|.loíacâo de oíçaÍn€nb ' ELÊIR|CA - INDUSTRIAS DE TRANSFoRMAÇÀo > GERAÇÃO
OE ENERGIA EI."ETRICA > #286 - GERADORES DE ENERGIA EIETRICA

Após a condusão das eüüdad6s técÍ cas o píofissionel devêrá prccêdêr a baüâ dêstâ ART

_ 5. Ob3§wâçõ6§

Ouânüilade

625,@

Uníád€

Qüânddad€

1.00

UnHado

un

ÊLABoRAÇÀo DE PRoJETo oE INSTALAÇÁo oE GRUPo GERÂDoR

- 

7. Eúdedo d. Gbir.
ABEE+A

- 

8, Aalinâturas
D€daro sorêm verda{ieiEs as infomâ@s acimâ

de ' . 1'. . t

FABIO llKlo 
^ÂnNs 

ASAj - CPF: 01!.895.761{9

d6 I

9. lníômâcõás

'A ART é vdida sorn€nie quando quitada, ÍÍrodiântâ epres€ntâçáo do compíovantê do pegamento ou conf€Íêndâ no sita do CíBa.

_ '10. Vãlor

Vdor da ART: Rl, í55,:t8 Registrádâ em: 2209/:1021 Vâlor pago: RS 155,38 Nosso Núm€ro: 717í1002

PREF€MJRA XUiIICIPAL DE CATAA DOS CÁR JAS . CIIPJ
01.81t.!2lllxloi-24

Â s!,lndcld.d€ .lo6tl ÂRÍ lod€ §- voin@dâ m: hüp/d*-!{slürc,ooín.br,,. Uho/. corn 3 ctEE: c4zDl
ln9rÉ 6m: 2710912021 à6 07',í,2.'12 W, , b: 16,..16E.21.'l2I

T€[ (9i) 321S3402

*rlêcoírG.o@.Êâpa.com.DÍ

Iç,F*çfi.BA

- kato quo osb, cuípíindo âs regrês do âcêssitilldâd€ pr€vist.8 ne.s noíÍrâ6 tácni:es de ABNT, na leglsl€çâo ospecÍffca ê no decÍelo n.
52962004.

- O€dsto quê e.iou .rríprindo as r€grãs dê cdGçáo € menuLnção dê deca lêgí\rol e yisivel ao ú lco enquanlo dursr a êtecuçáo da obre,
fÉfdação o aqviçoê, coofuÍÍÍr€ eshbêleddo m arügo 18 da l€l lbd€Íd 5.19rl/66.

- ClátÉub CoÍnpíuíilsó.iã: Càrdqr€r cúrib ou lHgb o.iglnado óo pís6snb coíú-âlo, beín coírE suâ intoí!ís@ ou ox&rção. será Esoh,üo poÍ
atubâgqll, de sdo coín â Lei m. 9.3(r, dg 23 de sol€.nbío de 1996, po. Ínoio (b C€nto de M€dkrçáo o ArbíÍágêín - CM viÍrcrkdo ao CÍB&.P^.
no6 tqrB do Í€3p€diro íEgdamoto d€ artitÉg€m quo, e,ç,íEsarn€nt6. âs pêítês d€daÍârn coítcoídar
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